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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________

Processo nº 1240/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Ribeirão Cascalheira/MT

Recorrente: Ministério Público Eleitoral 

Recorrido: Francisco de Assis dos Santos, Altamira Nunes Vieira e Milton Alcântara de Oliveira

Relator: Dr. José Zuquin Nogueira

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pelo Ministério Público Eleitoral (fls.281/299) arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 53ª Zona Eleitoral (fls. 267/279), que julgou improcedente a representação formulada em face de Francisco de Assis dos Santos, Altamira Nunes Vieira e Milton Alcântara de Oliveira pela prática de captação ilícita de sufrágio, art. 41-A da Lei nº 9.504/97.

Em breve histórico dos autos, constata-se que Manoel Barros Filho “manezinho” e sua filha Kenielly Gomes Barros, após as eleições passada procuraram o Ministério Público Eleitoral para entregarem uma fita e um CD com gravação da conversa que o primeiro teve com o Sr. Milton Alcântara de Oliveira, eleitor e colaborador da campanha do candidato a prefeito Francisco de Assis dos Santos, e a quantia de R$ 60,00 (sessenta reais) recebidos em troca de seus votos e apoio ao candidato mencionado. 

Naquela oportunidade relataram que antes das eleições o Sr. Milton compareceu a sua residência e entregou R$ 60,00 para que votassem e apoiassem o candidato acima mencionado. Prometendo mais R$ 400,00 (quatrocentos reais), que seria dividido em R$ 200,00 (duzentos reais) para o Sr. Manoel e R$ 100,00 a cada uma de suas filhas assim que retirasse da frente da sua casa a placa de propaganda do candidato adversário.

Diante da denuncia de suposta captação ilícita de sufrágio, o Ministério Público Eleitoral formulou representação em face dos supostos envolvidos.

O Meritíssimo Juiz Eleitoral rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva de dois dos representados e julgou improcedente a representação, sob o argumento de que a prova constante nos autos não era suficiente e segura.

O representante do Ministério Público inconformado com a decisão apresentou suas razões recursais, fls. 281/299.

Os representados Francisco de Assis dos Santos e Altamira Nunes Vieira, apresentaram suas contra-razões às fls. 320/333 e o representado Milton Alcântara de Oliveira às fls. 335/342.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Preliminarmente, não merece prosperar a alegada ilegitimidade passiva alegada pelos representados Francisco de Assis e Altamira Nunes, candidatos a Prefeito e vice-Prefeita, pois é evidente que ambos se beneficiariam com a captação dos votos, sendo, portanto, impossível evitar a contaminação da chapa como um todo, conforme o entendimento de muitos Trinunais.

No mérito, vislumbra-se que a representação se apresenta em consonância ao que está disposto no art. 41-A da Lei das Eleições, que assim disciplina:

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos constitui captação de sufrágio, vedada por esta lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza...”
Em que pesem os argumentos em comum dos recorridos, no sentido da inexistência de provas robustas do delito, nos parece contraditório ao que resta nos autos, já que há declarações dos denunciantes relatando o fato ilícito de acordo com o conteúdo da gravação e trechos de depoimentos testemunhais que apontam o cometimento do ilícito.

Vislumbramos nos autos que de fato ocorreu a promessa da compra do voto, só não foi cumprida integralmente a oferta.

Como pode ser observado às fls. 230, a testemunha Kaubi Costa, confirma que o denunciante “manezinho” disse-lhe que pegou R$ 60,00 do Milton Preto para ele votar no seu candidato, Dr. Diá, e que receberia o restante após as eleições. 

O Sr. Kaubi em seu depoimento relata que a sua esposa também recebeu dinheiro em troca de trabalho e voto para o candidato Dr. Diá, fls. 213.

A testemunha Maria Maguinalva Pinto Dias também confirma que recebeu dinheiro para votar no candidato Dr. Diá, fls. 216.

Na gravação restou comprovada a existência de compra de voto efetuada pelo Sr. Milton, senão vejamos alguns trechos que disse em conversa com o denunciante:

“... você perdeu de ganhar um dinheiro...”(fls. 15)

“Não bicho, deixa eu te falar uma coisa, eles compro voto demais no dia, o dia ia ganhar com mil votos de frente...”(fls. 17)

“... se vocês cumpri comigo direitinho, eu corria atrás disso e foi muito...” (fls. 19)

“... o que eu conversei com vocês lá, se vocês cumpri, eu .. tinha que te cumprido...vocês não cumpriu,...” (fls. 20)

Recorde-se que o artigo 41 da Lei das Eleições enumera o verbo prometer, o que nos leva a entender que basta a promessa de recompensa para a consumação do delito de captação de sufrágio.
Dessa forma, entende-se que configurado está o ilícito previsto no art. 41-A da Lei das Eleições, uma vez que nos depoimentos dos denunciantes, das testemunhas Kaubi e Maria Maguinalva e no conteúdo da gravação juntado aos autos, restou demonstrada a existência da manipulação eleitoreira, com a promessa de compra de votos.

As provas testemunhais não são insuficientes para comprovar a prática do ilícito, sendo muitas das vezes a única possibilidade de prova. Nesse entendimento, podemos citar o voto do ilustre Ministro Ari Pargendler:

“...os testemunhos podem por si só, provar a captação ilícita de sufrágios, sendo estes no mais das vezes o único modo de fazê-lo; é desarrazoado pensar que a compra de votos seja instrumentalizada documentalmente.

A dificuldade no julgamento na representação fundamentada no art. 41-A da Lei 9504, de 1997, resulta na valoração da prova testemunhal, e a espécie é disso um típico exemplo” (TSE - RESP nº 28242, de 29/4/2008).

Para a tipificação do ilícito é suficiente que se comprove que o aliciamento tenha sido por um de coordenadores de campanha do candidato, como restou comprovado nos autos, senão vejamos:

“Representação. Candidato eleito. Captação ilícita de votos (art. 41-A, Lei 9.504/97). Registro e diploma. Cassação.

Oferecer vantagem econômica a terceiros em troca de votos, em período eleitoral, configura ilícito eleitoral, sujeitando-se o candidato-infrator à cassação do registro e do diploma, bem como à imposição de multa. 

Ocorre a tipificação do ilícito ainda que o aliciamento tenha sido intermediado por coordenadores e colaboradores de campanha do beneficiário.” (TRE/RO RE nº605, Rel. MARK YSHIDA BRANDÃO, de 26/11/2004)
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo conhecimento e PROVIMENTO do recurso interposto.
Cuiabá/MT, 12 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE
Procurador Regional Eleitoral
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,
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